
Grupo Desportivo Porlamentar

PROTOCOLO DE coLABoRAcAo
RICARDO DUARTE

E GRUPO DESPORTIVO PARLAMENTAR

Entre

Ricardo Miguel Goncalves Santos Duarte, corn sede em Praceta Alvaro Mendes
Vasconcelos, n.°6 - 5 Esq°, 2830-550 Barreiro, Pessoa Individual n2 211 947 717, a seguir
designada por Primeiro Outorgante

e

Grupo Desportivo Parlamentar, corn sede no Palácio de So Bento, 1249-048 Lisboa,
Pessoa Coletiva n9 504 666 622, a seguir designado por Segundo Outorgante,

e celebrado e reciprocamente aceite o presente protocolo de colaboraco, que se rege
pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1

o Primeiro Outorgante compromete-se a conceder aos associados do Segundo
Outorgante, mediante a apresentacâo de comprovativo de Sócio GDP, desconto nas
sessöes de rnassagem de reabiIitaço e bem-estar:
- Valor sessào ünica: 30€
- Pack 7 sessöes: 180€
- Pack 10 sessöes: 230€

Cláusula 2
o Primeiro Outorgante disponibiliza-se para prestar o serviço nas instalacöes do
Segundo Outorgante, na Avenida Dom Carlos I, 128-132 — 72 Dto. 1200-651 Lisboa, corn
periodicidade semanal em horário a combinar, conforme a procura dos servicos pelos
sócios e a disponibilidade da sala em funco dos horários das rnodalidades desportivas
de Pilates, Yoga e Tal Chi. Compete ao Primeiro Outorgante assegurar os rneios
adicionais necessários a realizaço das sessöes (incluindo rnarquesa) no espaco cedido
pelo Segundo Outorgante, bern como gerir o agendamento das sessöes pelos sócios.



Grupo Desportivo Parlamentar

Cláusula 3

O Segundo Outorgante compromete-se a fazer a divulgaçào do presente protocolo
pelos seus associados, divulgando também os contactos do Primeiro Outorgante.

Cláusula 4

As condiçôes estipuladas no presente protocolo vigoraro pelo prazo de urn ano,
contado a partir da data da sua assinatura, e renovar-se-o automaticamente por iguals
perIodos, salvo se alguma das partes proceder a sua denüncia, mediante comunicaco
por escrito a outra, corn urna antecedência minima de 30 dias.

O presente protocolo foi feito em duplicado ficando um exemplar, devidamente
assinado, na posse de cada urna das partes.

Lisboa, 02 de outubro de 2025

Grupo Desportivo Parlamentar

_________
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(Ricardo arte) (Cátia Rodrigues)


